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EDITAL Nº 08/2019 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA 

 

RESULTADO FINAL 

 

A Instituição Adventista de Educação e Assistência Social Este Brasileira, por meio de sua 

Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais - ADRA, com sede na Rua 

Coruja 249, São Conrado, CEP: 29141-187, Cariacica/ES, vem, por meio deste comunicado, 

tornar público a classificação dos aprovados para a vaga de NUTRICIONISTA, no processo 

seletivo nº 08/2019, para atuação nos espaços da Proteção Social Básica do Município de 

Vitória, mediante as condições e instruções estabelecidas neste edital. 

 

Seguem abaixo os nomes dos candidatos aprovados, em ordem de classificação:  

NUTRICIONISTA 

 

 APROVADOS – CONTRATAÇÃO IMEDIATA 

1 ROSIANE COSME NASCIMENTO 

 

 CADASTRO RESERVA 

1 JANNAYNA DO AMARAL SCHIFFER SANTOS 

2 MARIANA DE OLIVEIRA POLEZ 

3 JAQUELINE RIGAMONTE TEIXEIRA 

 

A relação de candidatos está organizada em ordem de classificação, devendo ser obedecida 

quando houver convocação para contratação. 

 

CONTRATAÇÃO IMEDIATA:  Aos candidatos classificados no processo seletivo do edital 

08/2019 – Cargo de Nutricionista, selecionado para a contratação imediata, deverão 

comparecer na Sede da Instituição no dia 03/10/2019, às 11h, munidos da documentação 

exigida, que cada candidato receberá em seu e-mail, informado anteriormente no currículo. 

 

CADASTRO DE RESERVA: Se houver convocação, esta será feita de acordo com a ordem de 

classificação e por meio de contato telefônico no número de telefone informado no currículo. 

Caso, pelas mais diversas razões, não se consiga estabelecer contato telefônico, será enviado 

um e-mail ao candidato e se aguardará a resposta deste no prazo de 24 horas. Em não 

havendo sucesso nessas tentativas de contato, será admitida a desistência do candidato ao 

ingresso no cargo, o que implicará em sua desclassificação. Nesse caso será convocado o 

candidato posterior. 

 

 

Cariacica, 02 de Outubro de 2019. 

 

 

Comissão de Recrutamento e Seleção ADRA 


